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476892022 31/043709/22 Lualison Gonçal-
ves de Souza

Po l i c i a l 
Penal

15 03/06/22 a 
17/06/22

In. Três Lagoas

 AUD DE OLIVEIRA CHAVES
                                                        Diretor Presidente AGEPEN/MS
                                                              Matrícula nº18128021

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PE-
NITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Na Portaria “P” AGEPEN nº 421, de 02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial nº 10.852, de 06 de junho de 
2022, à página 237, na qual designa a servidora NEUCIMARA DE MELO CARNEIRO CAVALHEIRO, matrícula 
nº. 43010023, Policial Penal, para desempenhar a Função Privativa da Carreira, “Diretor de Unidade de Média 
Complexidade” de Coordenadora da Central de Alvarás da Agência Estadual de Administração do Sistema Peni-
tenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, durante o impedimento da titular ADRIANA BIMBATO BORGES DE 
MENEZES, matrícula nº. 11458022, Policial Penal, foi feita a seguinte apostila:
ONDE CONSTA: “... no período de 10/05/2022 a 18/05/2022...”
PASSE A CONSTAR: “...no período de 10/05/2022 a 17/05/2022...” 
Campo Grande – MS, 06 de junho de 2022.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor Presidente /AGEPEN/MS

                                                               Matrícula nº. 18128021

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PE-
NITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Na Portaria “P” AGEPEN nº 289, de 04 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial nº 10.825, de 09 de maio de 
2022, à página 35, na qual institui Comissão para realizar estudo quanto à estruturação organizacional da Polícia 
Penal Estadual, para que no prazo de 30 (trinta dias), apresente a proposta ao Diretor-Presidente da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e ao Diretor-Geral da Polícia 
Penal, foi feita a seguinte apostila:
ONDE CONSTA: “... PAULO SÉRGIO VIEIRA, Policial Penal, matrícula 506260-22.
§1º - as reuniões e deliberações da Comissão deverão ter registro em Ata e ocorrerão com a presença do Pre-
sidente e, no mínimo, 06(seis) membros, em data, horário e local previamente divulgado a todos os membros 
titulares, bem como ao Diretor-Presidente da AGEPEN/MS e Diretor-Geral de Polícia Penal. ...”
PASSE A CONSTAR: “...PAULO SÉRGIO VIEIRA, Policial Penal, matrícula 506260-22, Vice-Presidente.
§1º - As reuniões e deliberações da Comissão deverão ter registro em Ata e ocorrerão com a presen-
ça do Presidente e/ou do Vice-presidente e, no mínimo, 06 (seis) membros, em data, horário e local 
previamente divulgado a todos os membros titulares, bem como ao Diretor-Presidente da AGEPEN/
MS e Diretor-Geral de Polícia Penal. ...” 
Campo Grande – MS, 06 de junho de 2022.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor Presidente /AGEPEN/MS

                                                               Matrícula nº. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0483, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Coronel-BM LUIZ ANTONIO DE MELLO, matrícula n. 
82377021, símbolo 644/CEL/1/4, código 40030, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, 
inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 
275, de 20 de julho de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, 
incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 
(Processo n. 31/040951/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0484, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Coronel-BM FRANCIMAR VIEIRA DA COSTA, matrícula n. 
62140021, símbolo 644/CEL/1/4, código 40030, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, 
inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 
275, de 20 de julho de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, 
incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 
(Processo n. 31/035834/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0485, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora HILDA ZANA PINTO, matrícula n. 125939021, ocupante do cargo de Professor, classe D3, nível 
4, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º e §2º e art. 7º, inciso I e art. 
8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, 
§2º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/003279/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0486, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor NEI JOSE BATISTA PINTO, matrícula n. 32716021, categoria funcional Agente de Atividades de 
Trânsito, cargo Agente de Atividades de Trânsito, símbolo 133/FNC/1/F, código 70075, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no Departamento Estadual de Trânsito, com 
fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 
de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 31/017248/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0487, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora FIRMINA DE MOURA MATOS, matrícula n. 74380023, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços de 
Saúde, símbolo 135/FN2/1/G, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, 
e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 27/003429/2021).
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CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0488, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ALICE VILALVA, matrícula n. 38043023, ocupante do cargo de Professor, classe E2, nível 5, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e art. 7º, inciso I, e 
art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, IV e V, §4º, 
incisos I, II e III, §5º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/050625/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0489, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora SILVIA LOPES OTACIO, matrícula n. 49344022, ocupante do cargo de Gestor de Ações Sociais, classe 
D, nível 4, código 70291, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III 
e IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, 
e IV, §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 65/003559/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0490, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora EVA CELIA OLIVEIRA FAHL, matrícula n. 100648022, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Merenda, classe C1, nível 4, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, 
incisos I, II e IV, art. 76 e art. 77, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 
5.101, de 1º de dezembro de 2017 e art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, a contar de 4 de dezembro de 2021 (Processo n. 
29/016436/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0491, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:
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CONCEDER, pensão por morte à MARIA DE LOURDES VILALVA, na condição de Ex-Cônjuge de Antônio 
Marques Vaz, matrícula n. 110406021, aposentado no cargo de Cabo-PM, símbolo 644/CB/3, código 40019, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso 
I, alínea “c”, §2º -A, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I” 
e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, 
de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, 
do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar de 16 de março de 2022 (Processo n. 55/004486/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0492, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à MARIA DOMINGAS PINAR BARBOSA, na condição de Cônjuge 
de Lucilio de Arruda Babosa e representante legal do filho Lucas Rafael Pinar Barbosa, matrícula n. 527021, 
aposentado no cargo de Soldado-PM, símbolo 644/SD/3, código 40020, da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alíneas “a” e “d”, art. 9º, §1º 
e §2º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, incisos I-A, IV, alínea “I”, §2º, incisos 
I e II, alínea “a”, §3º, inciso I, §5º, incisos I, II e III e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas 
na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar 
de 20 de fevereiro de 2022 (Processo n. 55/002531/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0493, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à SONIA BERNARDINA DA SILVA, na condição de Filha maior 
inválida de Rita Bernardina da Silva, matrícula n. 32108023, aposentada no cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, classe A, nível 4, código 60022, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, inciso II, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, §1º e §2º, art. 45, inciso II, art. 
46, “caput”, e art. 50-A, §1º, inciso IV e §6º, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 26 de outubro de 2021 (Processo n. 
55/012665/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0494, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a JORGE GOMES VIEIRA, na condição de Cônjuge de Benilde 
Moreira Vieira, matrícula n. 13872021, aposentada no cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, classe D, 
nível 5, código 60022, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º  e §2º, e art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
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Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 20 de 
dezembro de 2021 (Processo n. 55/000702/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0495, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a AMADEU DIAS DE MOURA, na condição de Cônjuge de Enida 
Maria Ferri de Moura, matrículas n. 31897021 e 31897023, aposentada nos cargos de Professor/Professor, classe 
B3/D, nível 4/III, código 60001/60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º  e 
§2º, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, 
a contar de 23 de janeiro de 2022 (Processo n. 55/003401/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
55/001939/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JOSÉ LECIO FERNANDES, 
matrícula n. 25725021, aposentado no cargo de Fiscal Tributário Estadual, a contar de 1º de julho de 2018, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 902/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 13/501421/2012, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de MARIA REGINA FERREIRA DA 
COSTA, matrículas n. 70697022 e 70697024, aposentada nos cargos de Professor/Professor, em conformidade 
com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.052/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/013826/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JOSE BISPO DA SILVA, 
matrícula n. 11781025, aposentado no cargo de Técnico de Atividades Desportivas, a contar de 1º de março de 
2021, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 398/2022/DIRPMP/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no 
Processo n. 13/500087/2014, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de INEZ BRAGANÇA DE 
OLIVEIRA ALEM, matrícula n. 110149022, aposentada no cargo de Auxiliar Técnico de Serviços Hospitalares, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 422/2021/DIRPMP/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/504074/2017, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de MARIO MARCIO PEREIRA 
MARTINS, matrícula n. 114993024, aposentado no cargo de Policial Penal, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Jurídico n. 1.016/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/504674/2019, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ILMA APARECIDA 
SALDANHA, matrícula n. 28229022, aposentada no cargo de Professor, com reavaliação prevista até 5 de abril de 
2024, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.124/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/503640/2019, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por ENEIDA VARGAS TERRAZAS, 
matrícula n. 67090022, em que solicita a inclusão do dependente JEAN VARGAS TERRAZAS, na condição de filho 
maior inválido, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 953/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/001801/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por LUIZ CARLOS SILVA, 
matrícula n. 35732021, na condição de Pensionista, a contar de 1º de outubro de 2021, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 984/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/503798/2019, DEFERE o pedido de RESTABELECIMENTO DA ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado 
por DAGOBERTO NERI LIMA, matrícula n. 87183023, aposentado no cargo de Advogado, a contar de 2 de março 
de 2022, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 921/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/012601/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por GUSTAVO LIMA 
TEIXEIRA, matrícula n. 303900021, na condição de Pensionista, a contar de 10 de setembro de 2021, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.171/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/014758/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARGARIDA BAPTISTA 
DOS SANTOS, matrícula n. 7335021, aposentada no cargo de Procurador da Defensoria Pública, a contar de 17 
de dezembro de 2021, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.127/2022/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/006652/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARIA VERONICA 
DA SILVA, matrícula n. 73706021, aposentada no cargo de Especialista de Educação, a contar de 1º de março de 
2021, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.003/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/003444/2022, INDEFERE o pedido de PENSÃO POR MORTE, impetrado por TALITHA FALCÃO MACEDO 
DE ANDRADE E SILVA, na condição de filha maior inválida, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Jurídico n. 1.192/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/005531/2022, INDEFERE o pedido de PENSÃO POR MORTE, impetrado por ISAAC DE ABREU PEREIRA e 
DANIEL DE ABREU PEREIRA, na condição de netos, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Jurídico n. 2.110/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/003328/2022, INDEFERE o pedido de PENSÃO POR MORTE, impetrado por PEDRO AUGUSTO TRAJANO 
DOS SANTOS, na condição de bisneto, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 
1.267/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 208, de 03 de junho de 2022.

O DIRETOR EXECUTIVO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria “P” AGESUL nº 291, de 07 de outubro de 2021, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos da 
Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acompa-
nhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/100.461/2020.

Edital: CO 028/2020-DLO/AGESUL - Número GCONT: 14423
Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA 
MALHA RODOVIÁRIA DA 5ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE PONTA PORÃ - MS, COM EXTENSÃO TOTAL 
DE 495,100 KM.
Gestor do Contrato: AUGUSTO CÉSAR CIRINEU CONTE
GERENTE - Matrícula: 437 987 022
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: ADÃO GONÇALVES LEMES FILHO
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MT – 1881/D VISTO/MS – 211 - Matrícula: 438 661 022
Fiscal Substituto: THIAGO ABDO OGEDA MUSSURY
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 60477/D - Matrícula: 481 835 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Essa portaria substitui a Ordem de Fiscalização nº CT 234/2020, com efeitos a partir de 09/05/2022.

Campo Grande, 03 de junho de 2022.

PEDRO AUGUSTO DUARTE BRANDÃO
Diretor Executivo da Agência Estadual De Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 209, de 03 de junho de 2022.

O DIRETOR EXECUTIVO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria “P” AGESUL nº 291, de 07 de outubro de 2021, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos da 
Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acompa-
nhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/001.861/2022.

Edital: CO 043/2022-DLO/AGESUL - Número GCONT: 18283
Objeto: OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, PASSEIO COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA AYRES LIMA, 
DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ NO MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS.
Gestor do Contrato: MARCOS DA SILVA
GERENTE - Matrícula: 473 735 022
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: RAFAEL MONTEIRO MENDONÇA
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 16160/D - Matrícula: 479 756 021


